Lei n° 147


(Autoriza contrato de locação de prédio ).


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas por meio de seus representantes decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1° - Fica revogado o a lei n° 144 de 03/06/1959



Art 2° - Fica o senhor Prefeito Municipal autorizado a firmar com a senhora D. Ozilia Izabel Barbosa, contrato de locação do prédio n° 197, situado a rua Governador Valadares, onde vem funcionando o Posto de higiene desta cidade.


Art 3° - O prazo de locação será de um ano, o valor será de CR$ 24.000,00 (vinte quatro mil cruzeiros), pagos mensalmente mediante recibo em duplicata, pela verba orçamentária 8994 do serviço de Encargos Diversos, cujos o contrato terá inicio em 1° de outubro de 1.958 e a terminar em 1° de outubro de 1.959.


Art 4° - Revogam-se as disposições em contrário, e entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 


Monte Santo de Minas, 17 de junho de 1.959.


a (Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal 


a (Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

